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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Santópolis do Aguapeí, Estado de São Paulo, através do Chefe do Poder Executivo, 
no uso de suas atribuições legais e em consonância com a Lei Orgânica do Município e demais legislações 
pertinentes, faz saber que se encontram abertas as inscrições para PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E 
TÍTULOS para contratação temporária de pessoal e formação de cadastro de reserva para o exercício de 

funções públicas no município nos termos das disposições contidas neste Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 A organização, aplicação e correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

1.2 É de responsabilidade exclusiva de o candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo divulgado, até sua homologação, no site 

www.cmmconcursos.com.br e na Prefeitura. A partir da homologação as publicações serão feitas 

exclusivamente pela Prefeitura em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 

1.2.1 As provas serão aplicadas no Município de Santópolis do Aguapeí/SP. 

1.3 Nomenclatura / Carga Horária / Vagas / Vencimento / Taxa Inscrição / Exigências. 

1.4 NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura 
Ref. 

Salarial 

Salário 

Base 

Carga 

Horária 

Semanal 

Qtde de 

Vagas 
Nível de Escolaridade  

Merendeira 7 1.100,00 40 h *CR Nível Fundamental (primeiro grau) completo 

Auxiliar Odontológico 2 1.100,00 40 h *CR 
Nível Fundamental Completo, com registro no 
Conselho Regional de Odontologia – CRO, 
conforme a Lei 11.889/2008 

 
1.5  NÍVEL MÉDIO 
 

Nomenclatura 
Ref. 

Salarial 

Salário 

Base 

Carga 

Horária 

Semanal 

Qtde de 

Vagas 
Nível de Escolaridade  

Técnico de 
Enfermagem 

15 1.414,07 40 h *CR 
Nível Médio Completo e Nível técnico em curso de 
enfermagem, com inscrição no Conselho Regional 
de Enfermagem – COREN 

 
1.6 NÍVEL SUPERIOR 

Nomenclatura 
Ref. 

Salarial 

Salário 

Base 

Carga 

Horária 

Semanal 

Qtde de 

Vagas 
Nível de Escolaridade  

PEB I de Educação 
Infantil 

50 1.803,84 25 h *CR 
Curso Superior – Licenciatura de Graduação Plena 
em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação 
em Educação Infantil 

PEB I de Ensino 
Fundamental 

51 2.164,61 30 h *CR 
Curso Superior – licenciatura de Graduação Plena 
em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação 
no Ensino Fundamental 

PEB II de Arte 51 2.164,61 30 h *CR Curso Superior – licenciatura de Graduação Plena 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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em Pedagogia e Licenciatura Plena em Artes 

PEB II de Educação 
Física  

 

51 2.164,61 30 h *CR 

Nível superior em educação física com formação em 
licenciatura (Resolução CNE/SP 01/02) e/ou 
Licenciatura Plena em Educação Física (Resolução 
CFE 03/87) e Registro no CREF 

PEB II de Educação 
Especial 

51 2.164,61 30 h *CR 
Curso Superior – Licenciatura Plena em Pedagogia 
e habilitação específica na área de Educação 
Especial.  

Fonoaudiólogo 19 1.649,38 20 h *CR 
Curso Superior de Fonoaudiologia com inscrição no 
Conselho Regional de Fonoaudiologia. 

Nutricionista 23 1.923,81 35 h *CR 
Curso Superior em Nutrição com inscrição no 
Conselho Regional de Nutrição – CRN 

Psicólogo 27 2.051,87 30 h *CR 
Curso Superior de Psicologia, com inscrição no 
Conselho Regional de Psicologia. 

Enfermeira 34 2.423,45 40 h *CR 
Curso Superior de Enfermagem, com inscrição no 
Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 

Fisioterapeuta 15 1.414,07 20 h *CR 
Curso Superior de Fisioterapia, com inscrição no 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional – CREFITO 

Médico ESF 46 10.497,50 40 h *CR 
Curso Superior em Medicina, com inscrição no 
Conselho Regional de Medicina – CRM 

Farmacêutico 22 1.781,33 20 h *CR 
Curso Superior em Farmácia, com inscrição no 
Conselho Regional de Farmácia – CRF 

*(CR) Cadastro Reserva 
 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1 A inscrição implica na aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições do 

Processo Seletivo estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  

2.2  O candidato será responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, bem como por qualquer 

erro e omissão, e deverá estar ciente de que disporá dos requisitos necessários para posse, 

especificados neste Edital. 

2.3 Para inscrever-se o candidato deverá recolher o valor correspondente ao nível de escolaridade da função 

escolhida, conforme tabela abaixo: 

NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 50,00 

NÍVEL MÉDIO R$ 60,00 

NÍVEL SUPERIOR R$ 70,00 

2.4 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.cmmconcursos.com.br no período 

de 09 de agosto até às 23h59min do dia 22 de agosto de 2021, devendo para tanto o interessado 

proceder da seguinte forma: 

a) Acesse o site www.cmmconcursos.com.br em inscrições abertas clique no ícone do PROCESSO 

SELETIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ/SP 001/2021. Agora clique em 

ÁREA DO CANDIDATO, realize o cadastro e se já cadastrado, somente realizar o login para inscrição. 

b) Em seguida, seleciona a função e clique em INSCRIÇÃO e clique em continuar. 

c) Preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 

d) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em 

qualquer agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos 

http://www.cmmconcursos.com.br/
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recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das 

inscrições, entendendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e 

respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 

sob pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

f) As pessoas portadoras de deficiência deverão anexar ao fim de sua inscrição, cópia digitalizada do 

respectivo LAUDO MÉDICO, constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 

caso necessite, até o último dia do período de inscrições. 

g) A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por 

erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total 

responsabilidade do candidato. 

h) Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos para a participação no Processo Seletivo, pois, a taxa, uma vez paga, só 

será restituída em caso de revogação ou cancelamento do certame pela própria administração pública; 

ficando a cargo da empresa que recebeu as respectivas inscrições efetuar a devolução. 

i) Após a homologação das inscrições, será publicado o ensalamento onde os candidatos deverão 

conferir se suas inscrições foram efetivadas. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato 

com a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. pelo endereço eletrônico 

cmmconcursos@yahoo.com.br, para verificar o ocorrido. 

2.4.1. Quarenta e oito horas após o pagamento, confirmar no e-mail indicado no ato da inscrição, a 

notificação de pagamento e se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos e a 

importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a 

CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., pelo endereço eletrônico 

cmmconcursos@yahoo.com.br, para verificar o ocorrido. 

2.4.2. A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. não se responsabiliza por 

solicitação de inscrição, via internet, não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O 

descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 

2.4.3. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de funções, seja qual for o motivo 

alegado. 

2.5 São condições para a inscrição: 

2.5.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art.12 da Constituição Federal. 

2.5.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo 

dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 

2.5.3 Estar ciente que se aprovado, quando convocado, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 

exigidos para a função, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.5.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante 

decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 

2.6 Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 

documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 

últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 

Escolaridade e Habilitação Legal, uma foto 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 

conforme previsto na Constituição Federal de 1988, exceto os acúmulos permitidos pela Lei com a 

mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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apresentação da declaração de horário de trabalho, atestados de antecedentes criminais e demais 

necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.7  Após a apresentação dos documentos previstos no item 2.3, o candidato aprovado passará por uma 

avaliação médica de forma a comprovar sua aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 

emprego público. 

2.8 Após a homologação do resultado final deste Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de Santópolis do 

Aguapeí responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com legislação municipal vigente.  

2.9 O não atendimento dentro do prazo estipulado na convocação (que são de 05 dias) ou a manifestação por 

escrito de desistência implicará na exclusão definitiva do candidato deste Processo Seletivo, sem qualquer 

alegação de direitos futuros. 

3. COVID-19 

3.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEI assume a responsabilidade em garantir as 

medidas de   distanciamento social e cuidados com a higienização do local, tomando as medidas para o 

combate ao Coronavírus, descritas a seguir: 

a) Distribuição das salas de aplicação das provas de acordo com as medidas de prevenção a COVID-19, 

conforme decreto vigente; 

b) Disponibilização de álcool em gel em todas as salas em que serão aplicadas as provas; 

c) Uso obrigatório de máscara; 

d) Disponibilização de um funcionário para acompanhar a entrada dos candidastos, com termômetro 

para verificação da temperatura. 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo Seletivo, 

cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e 

Lei N° 7.853/89. 

4.2 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 

7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 

função, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente 

Processo. 

4.3 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 

estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a 

formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso 

haja aumento do número de vagas para o cargo ou função. 

4.4 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 

4° do Decreto Federal N° 3.298/99. 

4.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 

3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 

candidatos. 

4.6 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1° e 2°, do Decreto Federal N° 3.298/99, deverão ser requeridos 
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durante o período das inscrições. O candidato deverá no ato de sua inscrição até o último dia do referido 

período: 

a) Solicitar prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 

qualquer providência). 

b) Ao finalizar sua inscrição, anexar cópia digitalizada e salva em um único arquivo, nas extensões “pdf”, 

“png”, “jpg” ou “jpeg”, cujo tamanho máximo deve ser de 2MB do Laudo Médico atestando a espécie 

e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a 

previsão de adaptação à prova. 

4.7 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O 

candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 

poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.8 Os deficientes visuais poderão optar no momento da inscrição pela prova ampliada, e/ou Ledor. Aos 

deficientes visuais optarem pelo Ledor, terá auxílio personalizado e individual do Ledor que lerá todas as 

questões e alternativas da prova impressa e transcreverá as respostas escolhida pelo candidato 

deficiente visual no cartão de respostas. Os candidatos que não fizerem as referidas requisições no 

momento da inscrição, seja qual for o motivo alegado, não terão a prova especial preparada. Os referidos 

candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção ou maquina 

especifica, podendo ainda, utilizar-se de soroban. O candidato deverá incluir no requerimento de vaga 

especial o detalhamento dos recursos necessários para realização da prova (exemplos: prova ampliada, 

sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa especial para cadeirante etc.). 

4.9 O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários 

para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa 

especial para cadeirante etc.). 

4.10  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo a primeira, a 

pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a 

pontuação destes últimos. 

4.11 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

4.12 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 

considerados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os 

motivos alegados. 

4.13 Ao ser convocado para investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame médico 

oficial ou credenciado pelo Município, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 

como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função. Será eliminado 

da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

4.14 Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 

5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

5.1 O Processo Seletivo será de Provas Objetivas (para todas as funções) e Provas e Títulos para Professor 

de Educação Infantil, Professor de Ensino Fundamental, Professor de Arte, Educação Física e Educação 
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Especial. 

5.2. A duração da prova será de 03 (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de 

respostas. 

5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

- Passaporte. 

5.4 As provas ocorrerão no período da tarde. Os portões serão fechados às 14h00 e mais nenhum candidato 

poderá adentrar ao local das provas. As provas terão duração de 03 (três) horas. 

5.5 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla 

escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 

5.6 Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização das provas. Nesse caso, a 

alteração deverá ser divulgada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data divulgada anteriormente para 

a realização no site www.cmmconcursos.com.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 

das divulgações referentes a este Processo Seletivo.  

5.7 Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio e/ou E-mail, portanto é de inteira 

responsabilidade do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Processo Seletivo. As 

divulgações serão realizadas oficialmente no site www.cmmconcursos.com.br.  

5.8 Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou maior que 40,0 (quarenta ), numa escala 

de 0,0 (zero) a 100,0 (cem), ficando os demais eliminados do Processo Seletivo. 

5.9 Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do Processo Seletivo: qualquer espécie de 

consultas bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, 

máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, tablets, 

mp3 player, notebook, palm top, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de 

mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

5.10 Recomenda-se aos candidatos não levarem para os locais de prova os aparelhos celulares, contudo, 

se levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com as baterias retiradas e acondicionados em 

invólucro fornecidos pela CMM Concursos.  

5.11 O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada fornecida pela CMM 

Concursos, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado (on-line) serão excluídos do 

Processo Seletivo e convidados a entregarem suas respectivas prova, podendo inclusive responder 

criminalmente por tentativa de fraude. 

5.12 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, 

designado pela Coordenação do Processo Seletivo. 

http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
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5.13 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de 

avaliação. 

5.14 O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto 

para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de 

questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham 

rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

5.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do processo seletivo público em tela, no dia da realização da 

prova objetiva, os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de 

metais quando do ingresso e da saída dos sanitários. 

5.16 Ao terminar a prova, o candidato não poderá permanecer no recinto de aplicação de prova, devendo se 

retirar imediatamente do local de prova. 

5.17 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 

candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, NÃO poderá utilizar 

quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 

recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas; 

5.18 Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 

envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos (as) 

tiverem concluído. 

6.  DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 

6.1 NÍVEL FUNDAMENTAL 

MERENDEIRA 

AUXILIAR ODONTOLÓGICO 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimento Específico 

10 10 05 

 

6.2 NÍVEL MÉDIO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Específicos 

10 05 10 

 

6.3 NÍVEL SUPERIOR 

FONOAUDIOLOGO 

NUTRICIONISTA 

PSICÓLOGO 

FISIOTERAPEUTA 
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FARMACÊUTICO 

 

Língua Portuguesa Legislação em Saúde /SUS Conhecimentos Específicos 

10 05 10 

 

MÉDICO 

ENFERMEIRO 

Língua Portuguesa  Legislação em Saúde /SUS Conhecimentos Específicos 

10 05 10 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PEB I) 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (PEB I)  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) ARTE 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) EDUCAÇÃO FÍSICA 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Língua Portuguesa Conhecimentos Específico-Educacionais 

10 15 

         6.4  A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

7. DAS MATÉRIAS 

7.1 As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo III do 

presente Edital. 

8. DAS NORMAS 

8.1 LOCAL, DIA, HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas às 14h00m dia 12 de setembro 

de 2021 em local a ser divulgado por meio de Edital próprio e que será afixado no local de costume da 

Prefeitura, por meio do Diário Oficial do Município, no sites: www.santopolisdoaguapei.sp.gov.br e  

www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 05 (Cinco) dias. 

8.2 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a 

CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e o Município poderão alterar 

horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo 

aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 

www.cmmconcursos.com.br. 

8.3 Será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o 

Edital de convocação dos inscritos para as funções previstos neste Edital. 

8.4 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Mapa de 

Alocação do Candidato Porta de Escola/ Porta de Sala, este deverá entrar em contato com a CMM 

CONCURSOS, pelo e-mail: cmmconcursos@yahoo.com.br. 

8.5 Ocorrendo o caso constante no item 8.4, poderá o candidato participar do Processo Seletivo e realizar a 

prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento da inscrição. 

http://www.santopolisdoaguapei.sp.gov.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
http://www.cmmconcursos.com.br/
mailto:cmmconcursos@yahoo.com.br
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8.6 A inclusão de que se trata o item 8.4, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação 

da regularidade da referida inscrição. 

8.7 Constada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 

sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os 

atos dela decorrente. 

8.8 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 

candidato, nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-

se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pela CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTÃO PÚBLICA LTDA. e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o 

candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 

restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.9 Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 

acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 

8.10 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 

candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no 

referido horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários. 

8.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros 

de aviso da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail. 

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

preferência os seguintes: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; se houver; 

c)   Maior número de acertos na prova de Português; 

d) Maior número de acertos na prova de Matemática, se houver; 

e) Maior idade.  
f) Número de filhos 

 

9.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 

dará por meio de sorteio. 

 

10. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

10.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 

10.2. A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 

ONDE:  

NPO = Nota da prova objetiva  
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TQP = Total de questões da prova  

NAP = Número de acertos na prova 

10.3. Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 40% (quarenta por 

cento) dos pontos. 

10.4. O candidato que não auferir, no mínimo, 40% ( por cento) dos pontos na prova objetiva será 

desclassificado do Processo Seletivo. 

11. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA DE TÍTULOS 

11.1 Para os cargos com apresentação de títulos, a nota final será a somatória aritmética obtida com a soma 

das notas nas provas objetivas e títulos, cuja fórmula é a seguinte: 

 

ONDE: 

NF = Nota Final 

NPO = Nota na Prova Objetiva  

T = Títulos DE JULGAMENTO DA PROVA 

12. DOS TÍTULOS 

12.1 O Processo Seletivo será de provas com valoração de títulos para as funções de Professor PEB I e PEB 

II. 

12.2. Serão considerados os seguintes Títulos:  

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO na área de atuação  05 (cinco) pontos – máximo um título 

MESTRADO na área de atuação 03 (três) pontos – máximo um título 

PÓS-GRADUAÇÃO na área da educação (lato 

sensu de 360 horas) 
02 (dois) pontos – máximo um título 

Pontuação Máxima 10 pontos 

 

12.3. Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo 

assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total 

do curso e aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso.  

12.4. A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”.  

12.5. Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

12.6. Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o 

encerramento das mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA 

AUTENTICADA DE EVENTUAIS TÍTULOS ou apresentada cópia acompanhada com o original que 

possuam, conforme o item 12.2 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 

por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e 
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entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme o 

modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento. 

 

 

12.7. Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 

autenticadas em cartório ou apresentadas acompanhado do original.  

12.8. Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 

candidato que não os apresentar no dia e horário determinado.  

12.9. Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 

candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 

12.10.   Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 

congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 

juramentado. 

12.11. Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 

divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo.  

12.12. Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-

requisito. Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação 

deverá ser apresentada, sob pena de ser considerado pré-requisito e não título. 

13. DO RESULTADO FINAL 

13.1  Para os cargos com apresentação de títulos, a nota final será a somatória aritmética obtida com a soma 

das notas nas provas objetivas e títulos. 

13.2  A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 

14. DOS RECURSOS 

14.1  Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.cmmconcursos.com.br onde deverá 

acessar “Área do Candidato” – “Recursos e Requerimentos”– e preencher online o formulário de recurso e 

enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas. Tendo como prazo o requerimento de recurso 

até o último dia do prazo recursal de cada fase, conforme o próximo item.   

14.2 Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO I: 

a) Da Homologação das inscrições; 

b) Do Gabarito; 

c) Do Resultado Preliminar. 

14.3 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito 
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da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 13.1 deste edital. 

14.4 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 

interposição deverá ser feita diretamente pelo site, contendo nome do candidato, RG, número de 

inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 

14.5 Caberá recurso à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., em face do 

gabarito e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões. 

14.6 Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 

gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. 

Caberá à CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA decidir sobre a anulação 

de questões julgadas irregulares. 

14.7 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 

outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes 

serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

14.8 Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação 

de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

14.9 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. 

A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 

recurso adicional pelo mesmo motivo. 

14.10 O gabarito oficial será disponibilizado no site www.cmmconcursos.com.br através da área do candidato 

entre às 14h00 e 18h00 da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e o candidato terá 

acesso ao caderno de questões no site durante o período recursal do gabarito acessando a Área do 

Candidato. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

15.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 

que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 

decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 

15.3. A CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., bem como o órgão   realizador 

do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 

referentes ao Processo Seletivo. 

15.4. Decorrido 180 (cento e oitenta) dias do resultado final do Processo Seletivo e não caracterizando 

qualquer óbice, é facultada a fragmentação das provas e demais registros escritos para fins de 

reciclagem, mantendo-se, porém, em arquivo eletrônico cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

15.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail para correspondência, junto 

ao órgão realizador, após o resultado final. 

15.6. A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (um) ano, contados da homologação final dos 

resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.  

15.7. A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas 

disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser 

convocados para vagas pré-existente na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente 

forem criadas dentro do prazo de validade do presente processo seletivo.  

http://www.cmmconcursos.com.br/


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ. 44.445.054/0001-36 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Av. Antônio Francisco dos Santos Jr., 112 - Fone fax (018) 3605-9500 - CEP. 16240-000 - Santópolis do Aguapeí – SP. 

Site: www.santopolisdoaguapei.sp.gov.br -  Email: pmsantopolis@uol.com.br 

 
 

 p. 13 

15.8. Os  contratos dos candidatos aprovados, decorrentes deste Processo Seletivo, serão firmados por prazo 

determinado de 01 mês  até 01 ano, contado da data do termo do contrato, prorrogável por até mais um 

ano, a critério da Administração Municipal.   

15.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado 

por médicos especialmente designados pelo Município e apresentação de documentos legais que lhe 

forem exigidos. Os candidatos admitidos, neste processo seletivo 01/2021, para as funções de 

Professores PEB - I e PEB - II terão, após a convocação,  prazo de até 10 (dez) dias úteis para o 

exercício da função, perdendo o direito a vaga, se não obedecer este prazo. 

15.10. EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

Consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensáveis para o exercício das funções 

inerentes à função, postulado pelo candidato, consistente em: 

- Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais; 

- Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames. 

Após avaliações e pareceres médicos conclusivos, considerado o convocado APTO ao exercício de suas 

funções, poderá iniciar suas atividades. 

15.11. Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

04/06/98, é vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos 

arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 

acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei 

de livre nomeação e exoneração.". 

15.12. Ficam impedidos de participar do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. a relação de parentesco disciplinada 

nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua 

inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do 

certame, sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

15.13. Não obstante as penalidades cabíveis, a CMM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA 

LTDA. poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas 

falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 

15.14. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 

no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo Município e CMM 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

15.15. A Homologação do Processo Seletivo poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto 

de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

15.16. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou 

nas provas, eliminarão o candidato do Processo Seletivo. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Município de Santopólis do Aguapeí/SP, 09 de agosto de 2021. 

 

HAROLDO ALVES PIO  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA  

Publicação do Edital 09/08/2021 

Período de Inscrições 09/08 a 22/08/2021 

Homologação das inscrições e identificação do local de provas 25/08/2021 

Recebimento de Recurso das Inscrições 26/08 e 27/08/2021 

Prova Escrita 12/09/2021 

Disponibilização do Gabarito 13/09/2021 

Recebimento de Recurso do Gabarito  14/09 e 15/09 

Divulgação Preliminar do Resultado das Provas Escrita 24/09/2021 

Recebimento de Recurso do Resultado Preliminar 25/9 e 26/09/2021 

Classificação Final  28/09/2021 

Divulgação do Edital de Homologação  30/09/2021 

 
OBS.: Cronograma previsto do Processo Seletivo poderá ser alterado. Os interessados deverão 
acompanhar o andamento do Processo Seletivo pelo site www.cmmconcursos.com.br 
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ANEXO II 

 

ATRIBUIÇÕES 

MERENDEIRA:  

Descrição Sumária: Prepara e distribui refeições, selecionando os ingredientes, observando a higiene e a 

conservação dos mesmos para atender aos cardápios estabelecidos. 

Descrição Detalhada: 
Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidade 
estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor 
adequado a cada prato e para atender ao programa alimentar da unidade. 
Recebe ou recolhe louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua 
lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso. 
Distribui as refeições preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos. 
Recebe e armazena os produtos, observando data de validade e qualidade dos gêneros alimentícios, bem como 
a adequação do local reservado à estocagem, visando a perfeita qualidade da merenda. 
Solicita a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo 
futuras necessidades, para suprir a demanda. 
Zela pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das 
mesmas. 
Providencia a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior utilização. 
Fornece dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

AUXILIAR ODONTOLÓGICO: 

Descrição Sumária: · Recepciona as pessoas em consultório dentário e auxilia o cirurgião-dentista, 

acompanhando suas atividades.  

Descrição Detalhada:  

Recepciona as pessoas em consultório dentário, identificando-as, averiguando suas necessidades e o histórico 

clínico para encaminhá-las ao cirurgião-dentista. · Controla a agenda de consultas, verificando horários 

disponíveis e registrando as marcações feitas, para mantê-la organizada. · Auxilia o dentista, colocando os 

instrumentos à sua disposição, para efetuar extração, obturação e tratamentos em geral. · Procede diariamente 

à limpeza e à assepsia do campo de atividade odontológica, limpando e esterilizando os instrumentos, para 

assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica. · Orienta na aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como 

demonstra as técnicas de escovação para crianças e adultos, colaborando no desenvolvimento de programas 

educativos. · Convoca e acompanha os escolares da sala de aula até o consultório dentário, controlando, 

através de fichário, os exames e tratamentos. · Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM:  

Descrição Sumária: · Acompanha os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e 

rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos pacientes.  

Descrição Detalhada:  

Auxilia na elaboração no plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 

assistência a ser prestada pela equipe no período de trabalho; · Desenvolve o programa de orientação a 

gestantes, as doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo com o enfermeiro atividades de treinamento e 

reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; · Participa de trabalhos com 

crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para prevenção da desnutrição; · Executa 

diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para proporcionar maior 

bem estar físico e mental aos pacientes; · Prepara e esteriliza material instrumental, ambientes e equipamentos, 
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obedecendo normas e rotinas pré-estabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções 

cirúrgicas; · Assistir a enfermeira no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

assistência de enfermagem; Controla o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, 

verificando o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos; · Na prevenção de cuidados diretos de 

enfermagem á pacientes em estado grave. · Na prevenção e controle de infecção hospitalar. · Na prevenção e 

controle sistemático de danos físicos que possam ser causadas á pacientes durante a assistência de saúde. · 

Participação nas atividades de assistência integral á saúde individual e grupos específicos particularmente de 

alto risco. · Participação em prevenção de acidentes e doenças do trabalho e nos programas de higiene e 

segurança; · Integrar a equipe de saúde. · Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. Especificações: Escolaridade: Curso específico de Técnico de Enfermagem, com inscrição no 

Conselho Regional de Enfermagem – COREN. Iniciativa/Complexidade: recebe instruções e supervisão 

constantes. Esforço Físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento; maneja e carrega 

materiais e equipamentos leves; auxilia na locomoção de pacientes. Esforço Mental: constante. Esforço Visual: 

constante. Responsabilidade/Dados Confidenciais: lida com informações de caráter sigiloso proveniente do 

contato com pacientes. Responsabilidade/Patrimônio: pelos materiais e equipamentos relativos à área de 

atuação. Responsabilidade/Segurança de Terceiros: primordial com relação aos pacientes. 

Responsabilidade/Supervisão: nenhuma. Ambiente de Trabalho: desconfortável; corre risco de contaminação; 

manipula produtos químicos; necessita usar equipamentos de segurança. 

 

FONOAUDIOLOGO:  

Descrição Sumária: - Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas 

próprias de avaliação e fazendo treinamento fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento 

e/ou a reabilitação da fala.  

Descrição Detalhada:  

Avalia as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras 

técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; - Orienta o paciente com problemas 

de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; - 

Orienta a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de fonoaudiologia, a fim de 

possibilitar-lhe subsídios; - Controla e testa periodicamente a capacidade auditiva dos servidores, principalmente 

daqueles que trabalham em locais onde há muito ruído; - Aplica testes audiométricos para pesquisar problemas 

auditivos, determina a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; 

- Orienta os professores sobre o comportamento verbal da criança, principalmente com relação a voz; - Atende e 

orienta os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo parecer 

de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a 

reabilitação; - Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

NUTRICIONISTA:  

Descrição sumaria: · Supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuição e o armazenamento das 

merendas nas escolas, a fim de contribuir a melhora proteica.  

Descrição detalhada:  

Planeja e elabora o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para 

oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios; · Orienta e supervisiona o preparo, a distribuição e o 

armazenamento das refeições, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; · Programa e desenvolve 

treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de 

higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; · Elabora 

relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; · Zela 

pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e supervisiona a sua 

elaboração, para assegurar a confecção de alimentos; · Executa tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 
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PSICÓLOGO:  

Descrição Sumária: - Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e 

organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação 

e o diagnóstico clínico. 

Descrição Detalhada:  

Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o desenvolvimento 

psíquico, motor e social do individuo, em relação à sua integração à família e à sociedade. - Presta atendimento 

aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-o em grupos homogêneos, 

desenvolvendo técnicas de terapia em grupo, para solução dos seus problemas. - Presta atendimento 

psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e 

adolescentes com relação a sua integração à escola e a família, para promover o seu ajustamento. - Organiza e 

aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o 

acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. - Efetua análises de ocupações e 

acompanhamento do pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou 

técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. - Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção 

orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e análise de funções. - Promover o ajustamento 

do individuo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto realização. - Executa outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FISIOTERAPEUTA:  

Descrição Sumária: · Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes 

vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas 

especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos 

afetados.  

Descrição Detalhada:  

Avalia e reavalia o estado de saúde dos doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de 

amplitude articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de 

sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. · Planeja e 

executa tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, 

poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, 

neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios especiais como cinesioterapia e 

hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças. · Atende amputados, preparando o 

coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente. · Ensina 

exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, 

orientando e treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de 

postura e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea. Faz relaxamento, exercícios e jogos com 

pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou 

liberação da agressividade e estimular a sociabilidade. · Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de 

fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a 

manipulação de aparelhos mais simples. · Assessora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, 

preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação política de saúde. · Executa outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FARMACÊUTICO: 

Descrição Sumária: - Executa tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de 

medicamentos e outros preparados; analisa substâncias, matérias e produtos acabados, valendo-se de técnicas 

e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender as receitas médicas, 

odontológicas e veterinárias. 
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Descrição Detalhada:  

Faz a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos 

especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios. - Controla entorpecentes e produtos 

equiparados, anotando sua venda em mapas, livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para 

atender aos dispositivos legais. - Faz análises clínicas de sangue, urina, fezes, saliva e outros, valendo-se de 

diversas técnicas especificas, para complementar o diagnóstico de doenças. - Efetua análise bromatológica de 

alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de qualidade, pureza, conservação e 

homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública. - Fiscaliza farmácias, drogarias e industrias 

químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se 

necessário, para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente. - Assessora autoridades 

superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer 

subsidio para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e manifestos. - Executa outras tarefas 

correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

MÉDICO ESF:  

Descrição Sumária: - Elabora, executa e avalia programas e subprogramas de Saúde Pública, estudando a 

situação e as necessidades sanitárias da região, de acordo com os objetivos da Administração Pública, para 

assegurar a promoção, proteção e recuperação da sanidade física e mental da comunidade.  

Descrição Detalhada:  

Estabelece os planos de atendimentos às necessidades básicas de saúde da coletividade, elaborando 

programas de ações médico-sanitárias, como controlar ou abaixar os níveis de endemias, evitar epidemias e 

elevar os níveis de saúde, para assegurar a proteção da sanidade física e mental da comunidade. - Elabora 

normas e programas de controle de produção, manipulação e conservação dos alimentos, para assegurar a 

qualidade e seu valor protéico. - Assessora ou executa atividades de controle de poluição da água, do solo e do 

ar e do destino adequado do lixo e dejetos, assegurando a qualidade do ar e o bem-estar da comunidade. - 

Estimula medidas de notificação de doenças epidêmicas e conseqüentes medidas de controle, seguindo as 

determinações da Organização Mundial de Saúde, para possibilitar a identificação e controle de processos 

mórbidos. - Participa do planejamento, execução e avaliação de programas educativos, através de reuniões em 

grupos, para motivar o desenvolvimento de atividades e hábitos sadios. - Participa dos programas de 

treinamento de pessoal médico e paramédico , para manter ou elevar o padrão de atendimento na área da 

saúde. – Seguir os protocolos de controle a disseminação da COVID-19 . Executa outras tarefas correlatas 

determinadas pelo superior imediato. 
 

ENFERMEIRO: 

Descrição Sumária: Executa serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para 

possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva.  

Descrição Detalhada:  

Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, 

aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em pratica seus conhecimentos técnicos, para 

proporcionar o bem-estar físico, mental e social dos pacientes. · Presta primeiros socorros no local de trabalho, 

em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, 

para posterior atendimento médico. · Supervisiona a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e 

orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a 

prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente. · Mantém os equipamentos e aparelhos em 

condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua substituição ou 

conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. · Supervisiona e mantém 

salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a higienização e limpeza 

dentro dos padrões de segurança exigidos. · Promove a integração da equipe como unidade de serviço, 

organizando reuniões para resolver problemas que surgem, apresentando soluções através de dialogo com os 

funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes. · Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações 

sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc. · 
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Efetua trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação 

alimentar. · Executa programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como 

diabetes e hipertensão. · Desenvolve o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação 

sexual, prevenção de drogas etc. · Executa a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de 

equipamentos e materiais de consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano. 

· Participa de reuniões de caráter administrativo e técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos 

serviços prestados. · Efetua e registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas 

em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, 

para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde. Faz estudos e previsão de pessoal e 

materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e 

controlando materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 

enfermagem. · Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

Especificações: Escolaridade: curso Superior de Enfermagem, com inscrição no Conselho Regional de 

Enfermagem – COREN. Iniciativa/Complexidade: tarefas especializadas e complexas que requerem 

conhecimentos técnicos, exigindo constante aperfeiçoamento; atualização de conhecimentos, iniciativa e 

discernimento para tomar decisões. Esforço Físico: permanece a maior parte do tempo em pé e em movimento. 

Esforço Mental: constante. Esforço Visual: constante. Responsabilidade/Dados Confidenciais: lida com 

informações de caráter sigiloso, provenientes de contatos com os pacientes. Responsabilidade/Patrimônio: 

pelos materiais e instrumentos de custo elevado. Responsabilidade/Segurança de Terceiros: primordial com 

relação aos pacientes. Responsabilidade/Supervisão: treina, coordena e supervisiona equipes de trabalho. 

Ambiente de Trabalho: desconfortável; corre o risco de contaminação; manipula produtos e medicamentos; 

necessita usar equipamentos de segurança. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PEB I) /PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (PEB I) 

Descrição Sumária: • Ministra aulas na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, visando a alfabetização e 

ao desenvolvimento educacional do aluno.  

Descrição Detalhada:  

Elabora o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos 

fixados, para obter melhor rendimento do ensino; • Ministra as aulas transmitindo aos alunos conhecimentos do 

curso primário, aplicando testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se nas atividades 

desenvolvidas e na capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; • Elabora boletins de 

controle e relatórios, apoiando-se na observação no comportamento e desempenho dos alunos, e anotando 

atividades efetuadas, para manter um registro que permita dar informações a diretoria da escola e aos pais; • 

Organiza e promove solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais, para ativar o interesse dos alunos 

pelos acontecimentos histórico, sociais da pátria; • Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) ARTE / EDUCAÇÃO FÍSICA / EDUCAÇÃO ESPECIAL: 

Descrição Sumária: Ministra aulas até o quinto ano do Ensino Fundamental, visando a alfabetização e ao 

desenvolvimento educacional do aluno.  

Descrição Detalhada:  

Elabora o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos 

fixados, para obter melhor rendimento do ensino; • Ministra as aulas transmitindo aos alunos conhecimentos do 

curso primário, aplicando testes, provas e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se nas atividades 

desenvolvidas e na capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; • Elabora boletins de 

controle e relatórios, apoiando-se na observação no comportamento e desempenho dos alunos, e anotando 

atividades efetuadas, para manter um registro que permita dar informações a diretoria da escola e aos pais; • 

Organiza e promove solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais, para ativar o interesse dos alunos 

pelos acontecimentos histórico, sociais da pátria; • Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 

imediato. Especificações: Escolaridade: curso superior completo na área e registro no conselho de classe. 

Carga Horária: 30horas. 
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ANEXO III 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

(verificar composição das provas no item 6 do presente edital) 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Fonema e Sílaba; Ortografia; Encontros vocálicos, encontros consonantais e dígrafos; 

Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre 

substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; 

Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de 

Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e 

Predicado); Análise e Interpretação de Textos. 

Matemática: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 

(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de 

três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 

Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 

Fração Algébrica; Geometria Plana. Raciocínio Lógico.  

 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros 

consonantais e dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras 

especiais. Processos de formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, 

conjunção, preposição, advérbio. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência 

nominal. Crase. Sinais de pontuação. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido 

figurado das palavras: a denotação e a conotação. 

MATEMÁTICA: Operações com números reais. Operação com Frações. Mínimo múltiplo comum e máximo 
divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples 
e ponderada. Juros simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, 
teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. Raciocínio Lógico.  
 

NÍVEL SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação e análise de textos. Coesão textual. Encontros vocálicos, encontros 

consonantais e dígrafos. Divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica das palavras: regras básicas e regras 

especiais. Processos de formação das palavras. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, verbo, pronome, 

conjunção, preposição, advérbio. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência 

nominal. Crase. Sinais de pontuação. Colocação dos pronomes oblíquos átonos. Sentido próprio e sentido 

figurado das palavras: a denotação e a conotação. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS / LEGISLAÇÃO 

ENFERMEIRO – FARMACÊUTICO – FISIOTERAPEUTA – FONOAUDIÓLOGO – PSICÓLOGO - MÉDICO 

 

BRASIL. Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Diário Oficial 

da União, Brasília, seção I, 19 set. 1990.  

BRASIL. Lei Federal nº 8.142/90. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 

outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 dez. 1990.  

BRASIL. Decreto nº 7.508/11. Regulamenta a Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 28 jun. 2011.  

Constituição da República Federativa do Brasil (art. 196 ao 200). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988.  

BRASIL. Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. Diário Oficial da 

União, Brasília, seção I, 3 out. 2003.  

 BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 

outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 

BRASIL, Lei 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). Capítulo III, Do Direito à Saúde, artigos 18 a 26. 
  

SUS  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política 

Nacional de Atenção Básica. 4 ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 

 Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 

HumanizaSUS – vol. 1 (Formação e Intervenção). Brasília: Ministério da Saúde, 2010.  

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 

HumanizaSUS – vol. 2 (Atenção Básica). Brasília: Ministério da Saúde, 2010.  

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Humanização. Cadernos 

HumanizaSUS – vol. 3 (Atenção Hospitalar). Brasília: Ministério da Saúde, 2011.  

 

Saúde Pública  

REIS, Regimarina Soares (Org.). Epidemiologia: conceitos e aplicabilidade no Sistema Único de Saúde. São 

Luís: EDUFMA, 2017. BRASIL. Agência Nacional de Saúde Suplementar (Brasil). Manual técnico para 

promoção da saúde e prevenção de riscos e doenças na saúde suplementar. 4. ed. rev. e atual. – Rio de 

Janeiro: ANS, 2011. 

BRASIL. Ministério da Saúde. A vigilância, o controle e a prevenção das doenças crônicas não-transmissíveis:  

DCNT no contexto do Sistema Único de Saúde brasileiro. Brasília:Organização Pan-Americana da Saúde, 2005. 

 

OBS: Nas legislações indicadas devem ser consideradas as alterações supervenientes. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR PEB I – PEB II 

 

Conhecimentos Educacionais (*):  

BRASIL, Ministério da Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). Nº 9394/96. – Projeto 
Político Pedagógico. E alterações posteriores. 
BRASIL, Lei 13.146, de 06/07/2015. Institui a Lei Brasileita de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). Capítulo V, Do Direito a Educação, artigos 27 a 30. 
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Lei Federal nº 8.069/90 (artigos 1º ao 140º). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. E alterações posteriores. 
Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 out. 
1988. E alterações posteriores. 
Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. Diário Oficial da 
União, Brasília, 25 jun. 2014.  
Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e programas. Brasília: 
Ministério da Educação, 2007  
Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular – BNCC 2ª versão. Brasília, DF, 2016. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão 
Internacional sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.  
PIAGET, J. Seis estudos de psicologia. Rio de Janeiro: Editora Forense. 1984. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos. Porto Alegre: Artmed, 2005.  
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação. São Paulo: Cortez, 2001.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: 
Cortez  Editora, 2001.  
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus 
Editorial, 1992. 
LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: 
Loyola, 1985. (Capítulo 6). 
LIBÂNEO, J. C.; OLIVEIRA, J.F de; TOSCHI. Educação escolar: política, estrutura e organização. 2. Ed. São 
Paulo: Cortez, 2005.  
LIBÂNEO, J.C. Didática. São Paulo: Cortez, 2013, capítulos 2,7 e 9. 
FREIRE, Paulo.  Pedagogia da Autonomia: Saberes Necessários à Prática Docente – 1a edição. RJ – Editora 
Paz e Terra 1992. 
MOREIRA, Marco Antonio; MASINI, Elcie F. Salzano. Aprendizagem Significativa. A teoria de David Ausubel. 
São Paulo: Centauro, 2001. 
ZABALA, Antoni. A Prática educativa – Como ensinar. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 

programa, também poderão ser utilizadas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

(em ordem alfabética) 

 

AUXILIAR ODONTOLÓGICO: Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo; Preparo e 

manutenção das salas de atendimento com suprimento do material necessário; Isolamento no campo 

operatório; Manipulação e classificação de materiais odontológicos; Revelação e montagem de radiografias 

intra-orais; Preparo do paciente para o atendimento; Auxílio no atendimento: instrumentação do cirurgião-

dentista e/ou técnico de higiene bucal junto a cadeira operatória; Aplicação de métodos preventivos para 

controle de cárie dental e doenças periodontais; Orientação ao paciente sobre higiene bucal. Confecção de 

modelos em gesso; Esterilização de Material; Conhecimentos Básicos de funcionamento de uma clínica 

odontológica e dos equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados; Instrumentação de Materiais. 

 

ENFERMEIRO: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: código de 

ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – COFEN/COREN. Programa Nacional de 
Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as 
doenças imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à 
enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: 
considerações gerais sobre pronto atendimento: a) definição de urgência e emergência; b) prioridade no 
tratamento; c) princípios para um atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas 
urgências: a) do aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho 
locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos 
e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ. 44.445.054/0001-36 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________________ 

Av. Antônio Francisco dos Santos Jr., 112 - Fone fax (018) 3605-9500 - CEP. 16240-000 - Santópolis do Aguapeí – SP. 

Site: www.santopolisdoaguapei.sp.gov.br -  Email: pmsantopolis@uol.com.br 

 
 

 p. 23 

e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à 
saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção 
à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes melito). Assistência de enfermagem em queimaduras. 
Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). 
Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e 
vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. Organização e Gestão dos Serviços de 
Saúde. Sistematização da assistência de enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). Sistema Único 
de Saúde: conceitos, fundamentação legal, diretrizes e princípios, participação popular e controle social. 
Diagnóstico de Saúde na Comunidade. Planejamento, organização, direção, controle e avaliação. Indicadores 
de Saúde. A integralidade da atenção em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Organização 
social e comunitária no campo da Saúde Coletiva. Vigilância em Saúde. Equipe de Saúde. Educação para a 
Saúde. O trabalho com grupos. Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. Conhecimentos básicos sobre o 
Programa de Saúde da Família. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 
Humanização e Saúde. O enfermeiro na Atenção Primária à Saúde. Prevenção e tratamentos das DCNT. 
Atenção domiciliar. Cuidados paliativos na Atenção Primária à Saúde. 
 

FARMACÊUTICO: Política Nacional de Medicamentos (Portaria GM nº 3.916/1998). Farmacologia Geral: 

farmacocinética, farmacodinâmica, fatores que alteram os efeitos dos medicamentos. Conceito de 

biodisponibilidade e bioequivalência. Assistência farmacêutica: ciclo da assistência farmacêutica – seleção, 

programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos. Uso racional 

de medicamentos. Assistência farmacêutica no SUS. Política Nacional de Assistência Farmacêutica (Resolução 

CNS nº 338). Princípios de ética profissional – Resolução nº 596/2014, do Conselho Federal de Farmácia, que 

institui o Código de Ética da Profissão Farmacêutica. Noções sobre atividades administrativas e gerenciais na 

assistência farmacêutica: planejamento de atividades, elaboração de procedimentos, organização, logística e 

administração de materiais, acompanhamentos físico-financeiros, controle de estoque, ponto de ressuprimento. 

Noções gerais da legislação vigente sobre: financiamento da assistência farmacêutica; medicamentos 

essenciais; boas práticas de armazenamento e distribuição de medicamentos; boas práticas farmacêuticas para 

o controle sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos 

em farmácias; medicamentos sob controle especial (Portaria nº 344/98 e suas atualizações); licitação pública 

(Lei nº 8.666/93); controle de infecção hospitalar; regulamentação da farmácia clínica e prescrição farmacêutica 

(res. CFF nºs 585/13 e 586/13); medicamentos genéricos, similares e de referência; exercício e a fiscalização 

das atividades farmacêuticas (Lei nº 13.021/14). 

 

FISIOTERAPEUTA: Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia e 

patologia. Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, 

neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. Conhecimento dos princípios básicos da 

cinesiologia. Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica, cardiorrespiratória e 

neurológica. Técnicas básicas em: cinesioterapia motora e respiratória, manipulações, fisioterapia motora e 

respiratória em UTI. Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Conceito e aplicação: exercícios 

ativos, ativos- assistidos, passivos, isométricos. Conceito e aplicação: mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, 

eletroterapia, massoterapia. Fisioterapia aplicada à geriatria, demências e nas doenças da 3ª idade. Fisioterapia 

reumatológica. Indicações e tipos de: próteses e órteses. Testes musculares. Consequências das lesões 

neurológicas. Aspectos gerais que englobam avaliação e tratamento nas diversas áreas de atuação da 

fisioterapia. Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação Clínica e 

Funcional; Fisioterapia Preventiva e do Trabalho; Fisioterapia na Saúde da Mulher; Fisioterapia em 

Pneumologia; Fisioterapia em Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; 

Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia; Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; 

Fisioterapia Desportiva 

 

FONOAUDIOLOGO: Anatomia e Fisiologia dos Órgãos da Fala e Audição; Neuroanatomia; Fala e Linguagem 
(desenvolvimento normal de fala e linguagem, atraso e distúrbios no desenvolvimento de fala e linguagem, 
distúrbio articulatório, gagueira); Desenvolvimento motor e cognitivo da criança normal e com atraso; 
Fonoaudiologia em Neurologia (síndromes, deficiência intelectual, paralisia cerebral, afasia, disartria, apraxia, 
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autismo, fissura labiopalatina, demências); Motricidade Orofacial (sucção, mastigação, deglutição, respiração e 
fonação); Voz (produção normal, avaliação, diagnóstico e tratamento das disfonias); Audiologia (avaliação 
audiológica, exames audiológicos, deficiência auditiva); Prótese Auditiva (indicação, seleção e adaptação de 
aparelho de amplificação sonora individual - AASI); Reabilitação do deficiente auditivo; Processamento Auditivo 
Central; Fonoaudiologia Escolar, Dificuldades Escolares, Distúrbios de Aprendizagem (leitura e escrita, dislexia, 
disgrafia, disortografia, discalculia); Fonoaudiologia em Saúde Pública; Aleitamento Materno; Atualidades em 
Fonoaudiologia; Câncer de cabeça e pescoço; Código de Ética da Fonoaudiologia 
 

MERENDEIRA: Cuidados pessoais na manipulação dos alimentos, riscos de contaminação dos alimentos, 

DTAs (doenças transmitidas por alimentos). Aquisição dos alimentos, classificação, característica, conservação, 

validade e estocagem dos alimentos. Ambiente de trabalho condições sanitárias e higiênicas nas instalações 

físicas, utensílios, móveis e equipamentos. O gás de cozinha, como preparar e distribuir alimentos com 

segurança, destinação do lixo, lixo orgânico e reciclagem. EPI equipamentos para segurança pessoal e no 

trabalho, noções de primeiros socorros, preparação e elaboração de pratos, melhor aproveitamento dos 

alimentos. Agricultura familiar, PNAE) e Resolução RDC nº 216/2004. Relação entre saúde e alimento servido. 

 

NUTRICIONISTA: Princípios nutricionais: Digestão, absorção, transporte e excreção de nutrientes, energia. Os 

nutrientes e seu metabolismo, vitaminas, minerais e água, eletrólitos e equilíbrio ácido- básico. Nutrição no Ciclo 

da Vida: Nutrição durante a Gestação e Lactação, Nutrição para o Bebê de Baixo Peso ao Nascer, Nutrição no 

Estágio Inicial da Infância, Nutrição na Infância, Nutrição na Adolescência, Nutrição na Idade Adulta, Nutrição no 

Envelhecimento. Nutrição em Saúde Pública ou da Comunidade: Educação alimentar e nutricional, papel que 

desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares, Desenvolvimento e avaliação de atividades 

educativas em nutrição, avaliação nutricional, NASF, Alimentação Escolar e Segurança Alimentar. Dietoterápia: 

diretrizes para planejamento dietético, Cálculos Nutricionais, Abordagem ao Paciente Hospitalizado, 

Generalidades, fisiopatologias e tratamento de diversas enfermidades. Avaliação Dietética e Clinica, Avaliação 

de Dados Laboratoriais Avaliação das Interações entre Alimentos e Medicamentos, Medicina Complementar e 

Fitoterapia, Processo de Cuidado Nutricional, Diagnóstico e Intervenção Nutricionais, Suplementação Alimentar 

e Tratamentos Interativos e Suporte para tratamentos Nutricionais Enteral e Parenteral. Nutrição para Saúde e 

Bem Estar: Controle de peso corporal, Nutrição nos distúrbios alimentares, nutrição voltada ao exercício e 

desempenho esportivo, nutrição e saúde óssea. Tratamento Médico Nutricional: Tratamento nas doenças do 

trato gastrointestinal superior, Tratamento nas doenças do trato gastrointestinal, terapia clinica e nutricional nos 

distúrbios do fígado, sistema biliar e pâncreas exócrinos, terapia nutricional para alergia e intolerância alimentar, 

terapia nutricional clinica para diabetes melito e hipoglicemia de origem não diabética, tratamento médico 

nutricional para anemia, terapia clinica e nutricional nas doenças (hipertensão, insuficiência e transplante 

cardíaco, pulmonares, distúrbios renais, câncer, vírus da imunodeficiência humana HIV, doenças reumáticas, 

distúrbios neurológicos) e Terapia médico nutricional para Estresse Metabólico, Sepse, Trauma, Queimadura e 

cirurgias. Técnica Dietética: Condições sanitárias, fontes de contaminação, composição e classificação dos 

alimentos; seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, 

métodos e procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas 

de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 

institucional. Resolução Federal RDC nº 216/04 e código de ética e de conduta do nutricionista (Resolução CFN 

nº 599, de 25 de fevereiro de 2018).  

RESOLUÇÃO CFN Nº 599 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2018  

 

PSICÓLOGO: Parâmetros para o funcionamento do SUS; A psicologia como ciência. Diferentes escolas, 

diferentes campos de atuação e tendências teóricas; Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas; 

Psicopatologia e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do psiquismo humano; A ética, 

sua relação com a cultura e sua influência na constituição do psiquismo; Psicologia Social e os Fenômenos de 

Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis; Psicologia 

Institucional e seus métodos de trabalho; Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública; 

Teorias e técnicas psicoterápicas; Processo Psicodiagnóstico; Terapia na Saúde mental; Psicologia do 
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Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e Adolescente; Tratamento 

Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS; Psicologia Institucional e processo grupal;. Transtorno do déficit de 

Atenção com Hiperatividade (TDAH); Conceito e avaliação de inteligência; Déficit cognitivo; Distúrbios de 

aprendizagem; Transtornos Globais do Desenvolvimento; A educação como direito social de acordo com a 

Constituição Federal (1988); Declaração Mundial de Educação para Todos (1990); Lei 8069/90 – ECA; LDB 

9.394/96; Código de Ética profissional do Psicólogo. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 

8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma 

Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Resoluções CFP nº 001/99, 018/02, 007/03 e 

010/05. Resolução CFP nº 001/1999 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em relação à questão 

da orientação sexual; Resolução CFP nº 018/2002 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em 

relação a preconceito e discriminação racial; Resolução CFP nº 007/2003 – Institui o Manual de Elaboração de 

Documentos Escritos produzidos pelo psicólogo, decorrentes de Avaliação psicológica; Resolução CFP nº 

010/2005 – Aprova o Código de Ética do Psicólogo; Resolução CFP nº 001/2009 – Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de registro documental decorrente da prestação de serviços psicológicos.  

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA(*):  

AMARO, D. Giacomelli. Educação Inclusiva, Aprendizagem e Cotidiano Escolar. SP: Casa do Psicólogo, 2007. 

AMIRALIAN, M. Lima. Compreendendo o cego: uma visão psicanalítica por meio de desenhos – estórias. SP. 

Casa do Psicólogo, 1997.  

AMY, M. A. Enfrentando o autismo: a criança autista, seus pais e a relação terapêutica. RJ: Jorge Zahar Ed., 

2001. BARBOSA, A &, AMORIM, G & GALVÃO, G. Hiperatividade: conhecendo sua realidade. SP: Casa do 

Psicólogo, 2007. BAÚ, Jorgiana e KUBO, Olga Mitsue. Educação Especial e a capacitação do professor para o 

ensino. Curitiba: Juruá, 2009.  

BUSCAGLIA, L. Os deficientes e seus pais. Rio de Janeiro: Record, 1997.  

CIASCA, S. M. Distúrbios de aprendizagem: proposta de avaliação interdisciplinar. SP: Casa do Psicólogo, 

2003. COPETTI, Jordano. Dificuldades de Aprendizado: manual para pais e professores. Curitiba: Juruá, 2011.  

CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise. São Leopoldo: Unisinos, 2007.  

CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993.  

CUNHA, Ana .Cristina Barros; ENUMO, Sônia Regina Fiorim. Mediação materna no desenvolvimento cognitivo 

da criança com deficiência visual. Curitiba: Juruá, 2011.  

EDLER, Rosita Carvalho. Educação inclusiva: com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Mediação, 2010.  

FREUD, S. - Psicologia das Massas e Análise do Ego, vol. XVIII da Standart Edition. Rio de Janeiro: Imago, 

1972. FREUD, S- “Sobre Psicoterapia” (1905[1904]) In obras completas. Vol. VII FREUD, Sigmund. Algumas 

reflexões sobre a psicologia escolar. Obras completas, v. 13, p. 247-250. Rio de Janeiro: Imago, 1996. Luto e 

Melancolia. Obras completas, v. 14, p. 249-263. Rio de Janeiro: Imago, 1996. Psicologia de grupo e a análise do 

ego. Obras completas, v. 18, p. 81-154. Rio de Janeiro: Imago, 1996. Neurose e Psicose. Obras completas, v. 

19, p. 167-171. Rio de Janeiro: Imago, 1996. A perda da realidade na neurose e na psicose. Obras completas, v. 

19, p. 205-209. Rio de Janeiro: Imago, 1996. http://crepop.pol.org.br – Centro de Referência Técnica em 

psicologia e Políticas Públicas.  

GIAMI, A & Lydia Macedo. O Anjo e a Fera. SP: Casa do Psicólogo, 2007.  

GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 

1. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003.  

HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Artmed.  

IÇAMI, Tiba. Disciplina, limite na medida certa. SP: Ed. Gente, 2ª. Ed., 1999.  

KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização: Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008  

MACEDO, L. (ORG) Ética e Valores Metodológicos para um Ensino Transversal. SP: Casa do Psicólogo, 2007. 

MANTOAN, Maria Tereza Egler. Inclusão escolar o que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Moderna. (2003). 

MANTOAN, Maria Tereza. (Org.). Caminhos pedagógicos da inclusão. São Paulo: Memnon, 2001 MARCODES, 

Itamar & PAGNANELLI, Nancy. Somos todos iguais. SP: Memnon, 2000.  

MAZZOTTA, Marcos José Silveira. Educação especial no Brasil: história e políticas públicas. 5.ed. São Paulo: 

Cortez, 2005.  
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MITTLER, P. Educação Inclusiva/contextos Sociais. Porto Alegre: Artmed, 2003.  

MORAES, Maria Cândida. Sentir pensar fundamentos e estratégias para reencantar a educação. Petropólis/Rj: 

Vozes. 2004.  

PAIN, S. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1992.  

PIAGET, Jean, A FORMAÇÃO DO SÍMBOLO NA CRIANÇA Imitação, jogo e Sonho Imagem e Representação.  

PIAGET, Jean, Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990.  

PIAGET, Jean. – Seis Estudos de Psicologia. Editora Florense Universitária, 1999.  

PATTO, M. H. S. A produção do fracasso escolar: histórias de submissão e rebeldia. São Paulo, T. A. Queiroz 

Editor, 4ª Reimpressão, 1996.  

PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias. 

Rio de Janeiro: FGV, 2005.  

PUESCHEL, S. Síndrome de Down- Guia para pais e educadores. Campinas, SP: Papirus, 1993.  

RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos. Editorial Psy, 1998. 

Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14.  

ROSELI, B & MARIA R. (ORG). Educação Especial – Do Querer ao Fazer. São Paulo: Avercamp- Educação 

Editora, 2003.  

SCHARTZMAN & COLABORADORES. Síndrome de Down. SP: Memnon, Ed. Científica Ltda., 1999.  

SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna, 9ª Ed. São Paulo: Thomson 

Pioneira, 2005.  

TOPAZEWSKI, A. Aprendizado e suas desabilidades – como lidar? SP: Casa do Psicólogo, 2000. 

VIGOSTSKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 

Letras,   2003.  

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 

  

WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos 

projetivos para avaliação psicológica. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2008.  

WERNECK, C. Sociedade inclusiva – quem cabe no seu todo? RJ: EVA, 1999.  

BRASIL. Declaração de Salamanca e linha de ação sobre necessidades educativas especiais. Brasília: CORDE. 

1994  

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 
programa, também poderão ser utilizadas. 
 

MÉDICO: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 

Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 

aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. 

Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, 

tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do Sistema Digestivo: gastrite e úlcera 

péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 

intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: 

insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 

nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 

mellitus hipotireodismo, hipertireodismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias 

hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, 

leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, 

lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, 

acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, 

abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis: sarampo, varicela, 

rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente 

transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
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estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. 

Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções 

bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença 

inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. Saúde 

Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família - 

Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial - Ministério da Saúde; A estratégia do PSF - 

refletindo sobre a mudança do modelo assistencial em saúde - Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; 

Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde - P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família - PSF; 

Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família - Ministério da 

Saúde - Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo 

Ético. 

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PEB I) (*):  

ANTUNES, Celso. As Inteligências Múltiplas e seus estímulos. Campinas: Editora Papirus, 2006. 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
COLL, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  
COLL, César Coll. Et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006.    
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.  
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992.  
FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002.  
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São 
Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRIGUEZ, Maria Helena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 
1995. 
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a edcuação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003.  
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.  
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  
MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984. 
PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 
PIAGET, Jean, Inhelder, B.  A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: 
Scipione,  1997.  
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 
ed. São Paulo: Cortez, 2003.  
SOARES, Magda – Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 
SOLÉ, Isabel. Estratégias de Leitura. São Paulo: Editora Artmed, 1998. 
TEBEROSKY, Ana; Colomer Teresa. Aprender a ler e escrever: Uma Proposta Construtiva. Porto Alegre: 
Artmed, 2002. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – plano de ensino – aprendizagem e projeto educativo: 
elementos metodológicos para elaboração e realização. São Paulo: Libertad, 1995. 
VEIGA, Ilma Passos A. Projeto Político-Pedagógico da Escola – uma construção possível. Campinas: Papirus 
Editora, 2004. 
VIGOSTSKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 
Letras, 2003.  
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  
VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
WEISZ, Telma. O Diálogo Entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática,2002. 
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BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: 
MEC/SEF, 1998.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. 
Brasília: MEC/SEF, 1998.  
Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 
Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 
infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.   

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 

programa, também poderão ser utilizadas. 

 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (PEB I) (*): 

AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro.   7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 
COLL, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.  

COLL, César Coll. Et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 2006.    

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.  

FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992.  

FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002.  

GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.  

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 

KAMII, Constance. A criança e o número. Campinas: Papirus, 1998. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São 

Paulo: Trajetória Cultural, 1991. 

KAUFMAN, Ana Maria; RODRIGUEZ, Maria Helena. Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed, 

1995. 

KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: pioneira Thomson Learning, 2003.  

LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.  

LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.  

LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.  

MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.  

MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.  

NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984. 

PERRENOUD, Philippe. 10 novas competências para ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000. 

PIAGET, Jean, Inhelder, B.  A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990. 

SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: 

Scipione,  1997.  

SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo. 

11  

ed. São Paulo: Cortez, 2003.  

SOARES, Magda – Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 

TEBEROSKY, Ana; Colomer Teresa. Aprender a ler e escrever: Uma Proposta Construtiva. Porto Alegre: 

Artmed,  2002 

VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento – plano de ensino – aprendizagem e projeto educativo: 

elementos metodológicos para elaboração e realização. São Paulo: Libertad, 1995. 

VIGOSTSKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.  

VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de 

Letras,   2003.  

VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.  

VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989. 

ZABALZA, Miguel A. Qualidade em Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998.  

WEISZ, Telma. O Diálogo Entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo: Ática,2002. 
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BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: 

MEC/SEF, 1998.  

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3. 

Brasília: MEC/SEF, 1998.  

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 

infantil – Volume 1. MEC/SEB, 2006. 

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a educação 

infantil – Volume 2. MEC/SEB, 2006.  

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 

programa, também poderão ser utilizadas. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) ARTE: 

A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical 

na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções 

Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, 

audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a 

metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações 

com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens 

artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 

Bibliografia Sugerida(*): 

.BARBOSA, Ana Mae. Arte educação no Brasil: das origens ao modernismo. São Paulo, Perspectiva, 1978. 

BARBOSA, Ana Mae. ”Dilemas da Arte/Educação como mediação cultural em namoro com as tecnologias 

contemporaneas”. In: _____ (org). Arte/Educação contemporânea: consonâncias internacionais. São Paulo: 

Cortez, 2005. Cap. 2. p. 98-112. 

FERREIRA, Taís e FALKEMBACH, Maria Fonseca. Teatro e Dança nos anos iniciais. RS: Editora Mediação, 

2012 FONTERRADA, Marisa. Música e meio ambiente – a ecologia sonora. São Paulo: Vitale, 2005. 

HERNA?NDEZ, F. Cultura visual, mudança educativa e projeto de trabalho. Porto Alegre: Artmed, 2000 

KOUDELA, Ingrid Dormien. Jogos Teatrais. São Paulo: Perspectiva, 2001, 4ª edição. Pág. 17-65 

MARQUES, Isabel e BRAZIL, Fábio. Arte em Questões. São Paulo: Cortez, 2013 

MARQUES, Isabel. Linguagem da Dança: arte e ensino. São Paulo: Digitexto, 2010 

PILLAR, Analice Dutra. A Educação do Olhar no ensino das artes. Porto Alegre, Mediação, 2001. 

SCHAFFER, R. Murray. O ouvido pensante. São Paulo: Editora UNESP, 2008, 2ª edição 

PARÂMETRO CURRICULAR NACIONAL - 5ª a 8ª séries do Ensino Fundamental: vol. 7 – Artes - MEC/SEF, 

1997;  

REILY, Lucia. O ensino de artes visuais na escola no contexto da inclusão. Cad. CEDES. 2010, vol.30, n.80, p. 

84-102 

(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 

programa, também poderão ser utilizadas. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) EDUCAÇÃO FÍSICA: 

Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de 

urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e 

possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e 

cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na 

escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; 

Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; 

Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física 

e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; 
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Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. 

Educação Física. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) EDUCAÇÃO ESPECIAL:  

Referências Bibliográficas (*): 
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 

2000. 
CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora Mediação, 
2004. 
 A nova LDB e a Educação Especial. 4ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 

FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. 
Atendimento Educacional Especializado – Aspectos Legais e Orientação Pedagógica. São Paulo: 

MEC/SEESP, 2007. 
FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes (org.), 
São Paulo: Summus Editorial, 2006. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser ou estar: eis a questão – explicando o déficit intelectual. Rio de 

Janeiro: WVA, 2004. 
 A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São Paulo, 
Memnon: editora SENAC, 1997. 
Compreendendo a deficiência mental – novos caminhos educacionais. São Paulo: Editora Scipione. 
MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São Paulo: Pioneira, 1987. 
 Educação Especial no Brasil – História e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996. 
PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiva. Brasília: Ministério da 

Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007. 
SCHIRMER, Carolina R., BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento 
Educacional Especializado – Deficiência Física. São Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. 

MEC/SEESP, 2001. 
DAMÁZIO, Mirlene Ferreira Macedo. Atendimento Educacional Especializado – Pessoa com Surdez. São 

Paulo: MEC/SEESP, 2007. 
RINALDI, Giuseppe et al. (org). Educação Especial – A educação dos surdos – volume II – Série 
atualidades pedagógicas 4. Brasília: MEC – Secretaria de Educação Especial, 1997. 
SKLIAR, Carlos (org.). A Surdez: um olhar sobre as diferenças. 3 ed. Porto Alegre: Editora Mediação, 2005. 
BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. 
MEC/SEESP, 2001. 
SÁ, Elizabet Dias de, CAMPOS, Izilda Maria de, SILVA, Myriam Beatriz Campolina. Atendimento Educacional 
Especializado – Deficiência Visual. Brasília: MEC/SEESP, 2007. 
Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial). Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
 Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações Curriculares). 

Brasília: MEC/SEF, 1997. 
(*) A sugestão bibliográfica destina-se a orientar os candidatos. Outras bibliografias, dentro do 

programa, também poderão ser utilizadas. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Ética profissional: Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; Lei do 

exercício profissional. Realizar procedimento de enfermagem dentro das suas competências técnicas e legais; 

Realizar procedimento de enfermagem nos diferentes ambientes e nos domicílios, dentro do planejamento de 

ações traçado pela equipe; Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem. Entidades de Classe 

na Enfermagem. Processo de comunicação, relacionamento interpessoal e terapêutico, meios de comunicação 

nos serviços de saúde, registro de enfermagem. Semiotécnica aplicada a Enfermagem. Administração de 

medicamentos; Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho 

epidemiológico. No nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária. Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às 

famílias de risco. Central de Material e Esterilização. Manuseio de materiais estéreis e controle da esterilização. 
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Medidas de Biossegurança e de Segurança do paciente nos serviços de saúde. Enfermagem em saúde pública: 

Programas de atenção à saúde da mulher, criança, adolescente, ao homem, idoso e portadores de transtorno 

mentais e/ou em abuso e dependência de substâncias psicoativas, prevenção, controle e tratamento de 

doenças crônico-degenetarivas, infectocontagiosas, doenças sexualmente transmissíveis e Programa de 

imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. 

Assistência de enfermagem a clientes em situações de urgência e emergência. Determinação social do 

processo saúde-doença; História das Políticas de Saúde no Brasil: do Movimento pela Reforma Sanitária aos 

dias atuais; Sistema Único de Saúde (SUS): princípios doutrinários e organizativos, bases legais, 

normatizações, pacto, participação e controle social, desafios atuais, financiamento, planejamento, gestão, 

regulação, Controle/monitoramento e avaliação dos serviços de saúde; Vigilância em Saúde. Redes de Atenção 

à Saúde (RAS). Transição demográfica e epidemiológica. Medidas de saúde coletiva. Sistemas de informação: 

SIM, SINAN, SINASC, e-SUS. Política Nacional de Atenção Básica 2017: Estratégia Saúde da Família/Núcleo 

de Apoio à Saúde da Família-NASF/Consultório na Rua/Atenção domiciliar/Visita domiciliária. CIPESC. 

Programa Saúde na Escola – PSE. Política Nacional de Promoção da Saúde. Programas e Políticas e 

protocolos do Ministério nas áreas de saúde da criança, adolescente, mulher, homem, idoso, mental e pessoa 

com deficiência, PMAQ, Programa Mais Médicos. Política Nacional de Humanização (HumanizaSUS). Programa 

Nacional de Imunização (PNI). Estratégia amamenta e alimenta Brasil/ Programa Nacional de Suplementação 

de Vitamina A. 

 

 

 

 

 


